
Item Especificação      Qtde
       Valor

      Unitário

              Valor

              Total

1

Solução de Gerenciamento de vulnerabilidades para
FQDNs Externos, dos ativos de Tecnologia da
Informação, baseada e com análise contínua e
adaptável de riscos e confiança, com o serviço de
implantação e também o de garantia dos equipamentos
e/ou softwares pelo período de 60 meses

6

 

 

 

1.150,00

 

 

 

6.900,00

2

Solução de Gerenciamento de vulnerabilidades para
FQDNs Internos, dos ativos de Tecnologia da
Informação, baseada e com análise contínua e
adaptável de riscos e confiança, com o serviço de
implantação e também o de garantia dos equipamentos
e/ou softwares pelo período de 60 meses

161

 

 

 

1.115,00

 

 

 

179.515,00

3

Solução de Gerenciamento de vulnerabilidades para
Imagens de aplicações em Container, baseada e com
análise contínua e adaptável de riscos e confiança, com
o serviço de implantação e também o de garantia dos
equipamentos e/ou softwares pelo período de 60 meses

148

 

 

1.204,00

 

 

178.192,00

4

Solução de Gerenciamento de vulnerabilidades para
Endpoints, baseada e com análise contínua e adaptável
de riscos e confiança, com o serviço de implantação e
também o de garantia dos equipamentos e/ou
softwares pelo período de 60 meses

2000

 

1.453,00

 

2.906.000,00

5 Suporte técnico especializado 12 10.000,00 120.000,00

REFERÊNCIA: PROAD N.º 19286/2022.

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE SOFTWARES - TREINAMENTO/CAPACITAÇÃO EM TIC - SERVIÇOS TÉCNICOS DE
PROFISSIONAIS DE TIC (PJ) – Aquisição de solução que auxilie na prevenção e limitação da extensão de ataques
cibernéticos, através do gerenciamento de vulnerabilidades, baseada em risco, dos ativos de tecnologia da informação,
com análise contínua e adaptável de riscos e confiança, a fim de manter a confidencialidade, a disponibilidade e a
integridade das informações, mediante registro de preços realizado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região
(TRT8), no qual este Sexto Regional atuou como órgão participante –– Autorização para que seja autorizada a
contratação imediata e futura de itens da ARP n.º 005/2022 gerenciada pelo TRT8.

1. De acordo com a Diretoria-Geral;

2. Autorizo a contratação dos 06 (seis) itens descritos no quadro a seguir, junto à empresa IT PROTECT SERVIÇOS DE
CONSULTORIA EM INFORMÁTICA EIRELI, signatária da ARP n.º 005/2022  derivada do Pregão Eletrônico n.º 04/2022,  
gerenciado pelo TRT8, em que este Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região atuou como órgão participante, nos 
termos das Leis n.º 8.666/1993 e n.º 10.520/2002, e do Decreto n.º 10.024/2019, aplicando-se, ainda, o Decreto n.º 7.892
/2013:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROAD 19286/2022. DOC 14. Para verificar a autenticidade desta cópia,

acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2022.TWCP.JVLQ:

https://proad.trt6.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml

PROAD 19286/2022. DOC 14.

(Juntado por FMV - FLAVIA MENDONCA DE VASCONCELOS em 21/10/2022)



6 Treinamento técnico de solução de Gerenciamento de
vulnerabilidades

10 8.600,00 86.000,00

Total       3.476.607,00

 

 

 

 

3. À Secretaria Administrativa, para ciência e adoção das providências cabíveis.

Recife,    de outubro de 2022.

 MARIA CLARA SABOYA A. BERNARDINO

           Desembargadora Presidente do TRT da 6ª Região
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